
   
   

   

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 632/90 DE 20/09/9

"DISPÕE SUBRE A DOAÇÃO DL ÁREA URBANA

PARA À SEMA-SECRETARIA ESTADUAL bo

1E IO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN -
CIAS”,

O Prefeito Municipal de Coxim, Ecteco va Feto
Grosso do Sul, fez eaber que o comara huniciprl do Covdo, &

provou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1º - Fica trensfarido po demínio e us co

de 717,05 (setecentos a dezessete mutror quecrreco a cinco
gentimatros quadredos), eciente cemcritr, com co costintis

daut
ho Norte?! com 63,00 metres pera o Lote Sli (revensicerte)

z83
Ao Leste: com 12,00 metros psra » Rua fiscar Serrou Cem, e

An Ceste! com 11,00 metros pera a Run Voluntários vn Pelrios

/ ) Arte 29 - Fica, ainda, o Foder Ixecutivo | unicã
pal, sutorizado a efetusr & coação de aren urbano, é seguir
demeritn, a SEMA - Secretaria Estsdurl do Beio Bobientu, ma

gionte escritura público, aphe regulerizeção oe vocunentrs
junto so Registro Imobiliério de Coxind£,

e A Es fForognunto Uni * imóvel co qneg Exato "

put deste ertigo, E o coguluto? Lota Ugocno n

91/B-1B (dasmambrado) com 246,58 m2, do Later -
mento Seo Judas Tadeu, com os seguintes limitus
« confrontações:

Ag Nortet com 13,00 matros, pare o Loto CL/A;
Ao Suls com 13,00 matros pore o Lots Z1/B-23
ds Quabaé som DARK mabonia masa « Dua Unlunbicine da Dadas
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Ao Leste! com 26,66 metros, pers o Lote VI/B-IA, | :

Art, 38 - A área objato da cinação de que trate o

artigo anterior, dastina-sa » edificação ds próprios da Sacre
teria Estadual do Reio Ambienta, ficendo condicionsdo o prazo
de 02 (dois) enos pars o seu início, goD pena ce reversão pr

| * Municipelidades,

k
a Art, 40 - Esta Lai entrare em vigor no ceto qu

sue publicação, revogadas es dieposições em contrírio,

serengeesearteAy
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Ndi REDESBAGIO: Ea ! a
De conform: ade com o artigo 78 da Lei

$ complemen.ar ao 7 je 20 de mom mibr, da 1S8L, i
|

| Banciona as WE: «ij para quo prousa vs seus
| jusisicos q loçois «Lsitos,
] a! A 7 )

| Gabinete do Frulsito, «d + d EO JAGO 1

' fis Í
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